
ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 197/89.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que
"Institui o Vale-Transporte no âmbito da Administração Direta
do Estado, e dá outras providências".
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decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Institui o Vale-Transporte no âmbjL
to da Administração Direta do Esta
do, e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Art. 1Q - Fica instituído, no âmbito da Admi
nistração Direta do Estado, o Vale-Transporte destinado a eus
tear parte das despesas de deslocamento do servidor de sua re
sidência para o trabalho e vice-versa, através do sistema de
transporte coletivo público e urbano, na forma da Lei Federal
n° 7.418/85, alterada pela Lei nQ 7.619/87 e Decreto nQ 92.180/
85.

Art. 2Q - A aquisição e distribuição do Va
le-Transporte será de responsabilidade das respectivas Secreta
rias.

Art. 3Q - 0 Estado participará dos. gastos
de deslocamento dos servidor com a ajuda de custo equivalente â
parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu vencimento
básico.

Art. 4Q - Aplica-se o disposto desta Lei
aos servidores integrantes dos Quadros de Pessoal do Tribunal
de Justiça, Tribunal de Contas, pessoal federal colocados ã
disposição do Estado, bem como os da Assembléia Legislativa do
Estado.

Art. 5Q - Os custos financeiros mencionados

no artigo 3Q desta Lei ficarão a cargo dos respectivos Pode
res.

Art. 6° - As despesas decorrentes da aplica
ção desta Lei correrão â conta das dotações próprias consigna
das no orçamento-programa vigente.

Art. 7Q - 0 Poder Executivo regulamentara
esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação.

de sua publicação,

trario.

Art. 8Q - Esta Lei entra em vigor na data

Art. 90 - Revogam-se as disposições em con

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 25 de outubro 1989.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM NQ 305 DE 10 DE OUTUBRO' DE 1909

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA A55EMBLÉIA LEGISLATIVA

Com os mais atenciosos cumprimentos'^, te
—

nho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação de Vossas

Excelências,; o Projeta de Lei que " INSTITUI 0 VALE-TRANSPORTE, NO A_M

BITG DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO, E DÁ OUTRAS PRDVIDÊNCIAS".

Ini. cialmente, so1ic i. to a nreciosa aten

ção de \lossas Excelências para o fato de que este Projeto de Lei trj_

ta da instituição de um benefício que abrangerá todos os servidores

da Administração Direi:a e, bem assim, contribuir e cooperar com pro

gramas de valorização e apoio do servidor publico do Estado.

Peço a l/ossas Excelências uma verifica_

çao da amplitude da proposta deste Projeto de Lei que assegura ao

servidor o custeio de parte das despesas de deslouamen to de sua res_i^

dene ia para o trabalha e vice-versa, conforme infere-se do artigo 1Q

do aludido Projeto.

0 a r I: if.| o <í esclarece que a aquisição

distribuição do l/ale-Transporte ficara a cargo das Secretarias onde

estiverem lotadas as servidores.

Conforme o artigo 35 , o Estado terá Dar

ticipaçao nos gastos de deslocamento do servidor mediante uma ajuda

de custo equivalente à parcela que exceder a 6% ( seis por cento ) do
seu vencimento básico.

Prevê o artigo k° que o Vale-Transporte

será aplicado também aos servidores integrantes do Quadro de Pessoal

ribuna 1 dg J/usft iça , Tribunal de Contas e pessoal federal colocado

a disposição ílo/Es/tado.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA
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Nobres Deputados, respaldo-me no crescen_

te desenvolvimento do nosso Estado,' que,consequentemente,aumenta os

problemas de transportes para os nossos servidores, tornando-se neces

sário a tomada de medidas que venha beneficar um a um, indistintamen

te, como forma de extinguir este problema.

Úbvio que essa importância e interesse

são extensivos ao Estado e no que naturalmente anuirão Vossas Exce

lências.

Essa iniciativa tem como embasamento le

gal a Lei Federal ns 7.MB/85, alterada pela Lei ne 7.619/87 que dis
põe sobre o Vale-Transporte, já da Administração do Excelentíssimo Se

nhor Presidente da República JOSÉ 5ARNEY.

Por fim, tratando-se de matéria do maior

interesse para o conjunto dos servidores do Estado afetados pelas medi

s propostas, rogo a Vossas Excelências seja o projeto submetido0 as

regime de urgência, dignando-se os seus ilustres pares de aprova-lo ,

a um tempo que antecipo sensibilizados agradecimentos e subscrevo-me

com especial estima e destincuida consideração. .

OERQNIMO GARCÍA DE SANTANA

/'É overnador
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PROOETG DE LEI

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DE 10 DE 'OUTUBRO DE 19B9

INSTITUI O VALE-TRANSPORTE NO ÂMBITO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO, E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1Q - Fica instituído, no âmbito da

Administração Direta do Estado, o Vale-Transporte destinado a custear
parte das despesas de deslocamento do servidor de sua residência para
o trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo ou
blico eurbano, na forma da Lei Federal n" 7.MB/85, alteraria pela Lei
ng 7.619/B7 e Decreta n5 92.1B0/85.

flrti 29 - A aquisição e distribuição do

Vale-Transporte será de responsabilidade das respectivas Secretarias.
Art. 3Q - 0 Estado participará dos qastos

de deslocamento do servidor com a ajuda de custo equivalente á parcela'
que execeder a 6% ( seis por cento ) de seu vencimento básico.

Ar-t. kg - Aplica-se o disposta desta Lei

aos servidores integrantes dos Quadros de Pessoal do Tribunal de Ousti
ça, Tribunal de Contas, pessoal federal colocados á disposição do Esta
do, bem como os da Assembléia Legislativa do Estado.

^-—n Art. 5Q - Os custas financeiros menciona,

\qa/Z? desta Lei ficarão acargo dos respectivos Poderes..
Art# ga _ As despesas decorrentes da apli.

_ei correrão à conta das dotações práprias consiqnadas no

or/^amen 1/0-programa vigente.
1/
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

Art/ 7s - 0 Poder Executiva regulamentará

ista Lei no prazo de 30 ( trinta ) dias/ spos a sua publicação
•V

/Art. Bf - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.

Arti 99 - Revogam-se as disposições em

contrario.
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